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ENTE

Autoriza o Poder Executivo a
realizar doaçbes mensais,
.destinadas ao Hospital Santa Casa
de Misericórdia de São Paulo, e •
dá outras providncias.

•

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar doaçbes mensais, destinadas ao Hospital Santa Casa de
Misericórdia.

Art. 22 - O valor das doaçbes, mencionadas no
artigo anterior, corresponderão a R$ 2.000.000,00 (dois milhbes
de reais) durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo
que o prazo poderá ser prorrogado em casos de extrema
necessidade.

Art. 32 - As despesas com a execução desta
lei correrão por conta das dotaçbes orçamentárias próprias
suplementadas se necessário.

Art. 42 -- Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revoadas as disposiçbes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O intuito da propositura é auxiliar o
mencionado Hospital para que este mantenha-se vivo e continue a
atender gratuitamente os munícipes mais necessitados e carentes.

A iniciativa em tela, visa ampliar os
serviços prestados pelo referido hospital, pois, melhorando as
condisces de trabalho, com certeza atenderá um número maior de
pessoas, e desta forma, diminuirá as filas de espera dos
hospitais mais próximos.

Como o Museu de Arte de São Paulo "Assis
Chateaubriand" recebe doaçbes do Executivo, nada mais justo, no
meu humilde entendimento, que neste momento é mais importante e
vantajoso que a população paulistana receba o serviço de saúde
decente e condizente com a realidade vivida, através das doaçbes
mensais propostas por esta iniciativa.

Esta medida estará colaborando não só
com a continuação do trabalho do Hospital da Santa Casa de
Misericórdia, como também virá de encontro com a necessidade de
melhorar os serviços hospitalares prestados aos nossos munícipes
sem condiçbes financeiras, proporcionado assim, melhor qualidade
no atendimento hospitalar.

Por todo lido exposto aguardamos a
imediata e urgente aprovação pelos Nobres Pares, pois a matéria
em questão, visa unicamente proteoer a saúde do Município.

Cod. 0522




